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Excelentíssima Senhora Relatora  
Conselheira CINTIA MENEZES BRUNETTA 
Conselho Nacional do Ministério Público 

Brasília - DF 
 

 

Processo nº 1.01128/2025-56 
 
Ementa: Pedido de ingresso como interessado. Proposta de Resolução. 

CNMP. Altera a Resolução n. 237/2021, que institui as condições 
especiais de trabalho para membros e servidores que se enquadrem 

na condição de pessoa com deficiência ou doença grave, ou que sejam 
pais ou responsáveis por dependentes nessa mesma condição. Altera 

a Resolução n. 250/2022, que institui condições especiais de trabalho, 

por tempo determinado, para membros, servidores, estagiários e 
voluntários do Ministério Público que se enquadrem nas condições de 

gestante, lactantes, mães e pais. Princípios constitucionais.  

 
 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS 
MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS - FENAMP, inscrita no CNPJ 
sob nº 25.308.977/0001-00, com sede em Brasília - DF, no SBS Quadra 

2, Bloco E, Edifício Office Premiun, Sala 206, Asa Sul, CEP 70070-120, 
endereço eletrônico <fenamp@fenamp.org.br>, vem, por seus 
procuradores (mandato anexo), que recebem intimações e notificações 

em Brasília – DF, no SAUS, quadra 5, bloco N, salas 212 a 217, Edifício 
OAB, CEP 70.070-913, telefone (61) 3223-0552, endereço eletrônico 
<publica@servidor.adv.br>, com fulcro no inciso III e IV, ambos do 

artigo 9º da Lei 9.784, de 1999, pede ingresso como INTERESSADO, 
nos seguintes termos. 
 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA DA INTERVENÇÃO 
 
Trata-se de proposta destinada à edição de Resolução com 

o objetivo de aperfeiçoar as Resoluções n. 237/2021 e n. 250/2022, que 
tratam de condições especiais de trabalho para pessoas em situação de 
vulnerabilidade. 

 
Ao expor sua argumentação, o proponente fundamenta as 

alterações sugeridas na proteção dos direitos fundamentais envolvidos, 

nos princípios constitucionais da dignidade humana, da proteção integral 
da criança, da pessoa com deficiência e da maternidade e paternidade.  
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Ademais, utiliza como fundamentação a Lei n. 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), Lei n. 8.112/1990, Lei n. 
8.609/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil como a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948, Convenções acerca da discriminação contra 
a mulher, direitos da criança e direitos das pessoas com deficiência e, por 

fim, as Convenções n. 183 e 156 da OIT que versam sobre a maternidade 
e proteção de trabalhadores com responsabilidades familiares, 
respectivamente. 

 
Outrossim, argumenta não haver implicação de novas 

despesas públicas ou comprometimento do interesse institucional, pois 

buscam unicamente assegurar aos servidores e membros do Ministério 
Público, que estejam em contexto de vulnerabilidade pessoal ou familiar, 
as condições adequadas para o desempenho de suas atribuições. 

 
Assim, a proposta de resolução revela-se de indiscutível 

relevância, sobretudo diante do imperativo de proteção integral à pessoa 

com deficiência e ao direito de crianças e adolescentes, conforme a 
legislação citada. A FENAMP reconhece o avanço representado pela 
Proposta ao incluir, de forma expressa, o adoecimento mental (CID F) 

como hipótese de concessão de condições especiais de trabalho, 
ampliando o escopo de proteção institucional à saúde. 

 

Logo, a proposta contribui para o bem-estar, a dignidade e 
a inclusão social desses, promovendo a maior efetividade do Ministério 
Público e valorização daqueles que o compõem. 

 
 No tocante à representatividade, a interveniente congrega 

os servidores dos Ministérios Públicos Estaduais em âmbito nacional 

(estatuto em anexo), cabendo a ela a defesa de interesse ou direito 
coletivo da categoria ou, pelo menos, de interesse ou direito de parte da 
mesma categoria;1 senão, de direitos individuais homogêneos dos 

servidores interessados, porque “decorrentes de origem comum”.2   

 
1 A possibilidade de proteção coletiva dos direitos e interesses de parte da categoria representada 

pela entidade de classe é afirmada na Súmula 630 do Supremo Tribunal Federal: “A entidade de 

classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a pretensão veiculada 

interesse apenas a uma parte da respectiva categoria”. 
2 Em atenção ao artigo 81, parágrafo único, III, da Lei 8.078, de 1990, está-se diante de direitos 

individuais homogêneos, quando um direito eminentemente individual foi erigido à categoria de 

interesses metaindividuais meramente para fins de tutela coletiva. A transindividualidade do 

direito individual homogêneo é legal ou artificial. Pode-se dizer “acidentalmente coletivos” os 
direitos individuais homogêneos, porquanto os sujeitos são perfeitamente identificados ou 



 

 

 

3 de 6 

 

  
A exigida autorização legislada vem da Constituição da 

República, cujo artigo 8º, III, atribui aos sindicatos “a defesa dos direitos 

e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas”.   

   

Nesse sentido, a Lei nº 9.784, de 1999 prevê a atuação das 
entidades, com legitimidade ativa extraordinária, na posição de 
interessado em processo administrativo, porquanto pleiteia, em nome 

próprio, direito alheio (artigo 9º da Lei 9.784, de 1999).  
 
Considerando a matéria em debate, esta entidade entende 

que é fundamental o ingresso, possibilitando, assim, a defesa dos 
interesses da categoria e contribuindo para a construção democrática da 
proposta, sobretudo diante da relevância da matéria, que impacta 

diretamente as condições de trabalho.  
  
O Estatuto da requerente assim dispõe acerca dos seus 

objetivos e prerrogativas:   
  
Art. 2º - São objetivos institucionais da FENAMP:  

(...)  
IV - Defender e promover direitos e interesses dos integrantes das 

categorias representadas incentivando o desenvolvimento cultural, 
intelectual e profissional, dos trabalhadores dos Ministérios Públicos 

Estaduais.   

  
Art. 3º - A FENAMP tem por prerrogativas:   

(...)  
IV - Representar judicial e extrajudicialmente os servidores públicos 

dos Ministérios Públicos Estaduais na defesa de seus interesses, 

podendo atuar na condição de substituto processual e autora de 
mandados de segurança coletivos. (grifou-se) 

 

Inclusive, em consulta ao andamento processual desta 
Proposta, constata-se que entidade de representação de membros foram 
intimadas, possivelmente, para apresentarem sugestões. No entanto, a 

Fenamp não foi intimada, por isso também se pede o presente ingresso. 
 
Conforme nova redação proposta ao § 5º do art. 5º da 

 
identificáveis e a união entre aqueles coletivamente tutelados decorrerá de uma situação fática 

de origem comum a todos. Pedro Lenza (Teoria Geral da Ação Civil Pública. São Paulo, RT, 2003, 

p. 71). 
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Resolução nº 237/20213, haverá necessidade de apresentação anual 
obrigatória de laudo biopsicossocial, o que representa um ônus 
burocrático excessivo e desproporcional.  

 
Inclusive, o Conselho Nacional de Justiça, ao alterar a 

Resolução CNJ nº 343/2020 por meio da Resolução nº 573/2024, passou 

a prever que deverá ser apresentado laudo médico, conforme prazo a 
ser estabelecido pela perícia técnica ou equipe multidisciplinar, que 
ateste a permanência da situação que deu ensejo à concessão, com limite 

máximo. Por essa razão, sugere-se a seguinte redação para a 
presente proposta: 

 

Art. 5º, § 5º – § 5º Para fins de manutenção das condições especiais, 
deverá ser apresentado laudo médico, conforme prazo a ser 

estabelecido pela perícia técnica ou equipe multidisciplinar, não 
superior a 5 (cinco) anos, que ateste a permanência da situação que 

deu ensejo à concessão. 

 
§ 6º O laudo médico que ateste deficiência de caráter permanente, 

quando se tratar do magistrado ou servidor deficiente, terá validade 
por prazo indeterminado, de modo que não será exigida, nesta 

hipótese, a submissão ao prazo disposto no § 5º deste artigo. 

Com tal alteração, evita-se a repetição desnecessária de 
laudos em situações estáveis, o que vai ao encontro do princípio da 

eficiência e reduz gastos para o servidor(a) e órgão. 

O art. 2º, inciso IV, atualmente prevê a concessão de 
condições especiais de trabalho aos pais por apenas 30 dias após o 

término da licença-paternidade4. 

Nesse ponto, esta entidade, buca adequação, alinhando-se 
ao estabelecido na Resolução CNJ nº 343/2020 (art. 1º-A, IV), no qual 

esse prazo é de seis meses, aplicável também em casos de adoção. A 
atual diferença reduz a proteção familiar e infantil, contrariando o art. 
226, § 7º, e o art. 227 da Constituição Federal. Dessa forma, propõe-se 

a seguinte redação: 

Art. 2º, IV – IV – pais, pelo nascimento ou pela adoção de filho ou 
filha, por até 6 (seis) meses após o término da licença-paternidade ou 

 
3 § 5º Para fins de manutenção das condições especiais de que trata o art. 2º, deverá ser 

apresentado, anualmente, laudo biopsicossocial que ateste a permanência da situação que deu 

ensejo à concessão, observadas as disposições do § 2º. 
4 IV – pais, pelo nascimento ou pela adoção de filho ou filha, por até 30 (trinta) dias após o 
término da licença-paternidade ou da licença-adoção 
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da licença-adoção. 

 

Diante desse ajuste, também se sugere a mesma redação 
prevista na Resolução CNJ nº 343/2020 ao atual § 1º do artigo art. 2º da 

Resolução CNMP 250, de 2022:5 
 

Parágrafo único. O disposto nos incisos III e IV aplica-se aos genitores 

monoparentais e aos casais homoafetivos, que usufruírem das 
licenças-maternidade ou paternidade. 

 

Outro ponto é que, atualmente, o texto das Resoluções em 
análise por este Conselho não prevê exceção ao limite de percentual 
máximo de servidores em teletrabalho fixado pela Resolução CNMP 

nº 157/2017 (50% por unidade – inciso III do art. 5º). 

Essa omissão pode restringir o alcance das condições 
especiais, uma vez que pode abrir espaço de interpretação para que a 

concessão passe a depender da disponibilidade de vagas dentro do limite 
institucional, esvaziando o caráter protetivo da norma. 

O CNJ solucionou essa limitação ao editar o § 8º do art. 4º 

da Resolução nº 343/2020, que expressamente exclui os beneficiários de 
condição especial do limite percentual. 

Assim, sugere-se a inclusão de dispositivo equivalente: 

Art. ... – “A hipótese de trabalho em condição especial prevista nesta 

Resolução não estará sujeita ao limite percentual de servidores em 

regime de teletrabalho estabelecido na Resolução CNMP nº 157/2017. 

 
Tais medidas, além de representarem um avanço no 

cumprimento do dever constitucional de valorização do serviço público 

(art. 37, caput, da Constituição Federal), coadunam-se com o princípio 
da dignidade da pessoa humana, contribuindo para a construção de uma 
política de gestão de pessoas comprometida com o bem-estar e a 

qualidade de vida de todos os que dedicam sua trajetória ao Ministério 
Público brasileiro. 

 
5 Atual redação: Art. 2º A critério da administração e mediante comprovação da necessidade, 

poderão ser concedidas condições especiais de trabalho, sem prejuízo da remuneração, a: I – 

gestantes, durante a gestação, contada da comprovação da gravidez; II – lactantes, até os 24 
(vinte e quatro) meses de idade do lactente; III – mães, pelo nascimento ou pela adoção de 

filho ou filha, por até 6 (seis) meses após o término da licença-maternidade ou da licença-adoção; 

IV – pais, pelo nascimento ou pela adoção de filho ou filha, por até 30 (trinta) dias após o término 

da licença-paternidade ou da licença-adoção. § 1º O disposto no inciso III aplica-se às 
hipóteses de paternidade monoparental e homoafetiva. (grifou-se) 
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2. PEDIDOS 
 

Ante todo o exposto, pede: 
 
(a) a admissão da intervenção da FENAMP neste 

processo, para que lhe sejam facultados o acompanhamento e 
manifestação, nos termos dos artigos 3º e 9º da Lei nº 9.784/1999, bem 
como que sejam avaliadas e incorporadas as alterações sugeridas pela 

entidade. Caso não seja admitido o ingresso formal, que seja recebida 
como manifestação de sugestões por entidade representativa das 
servidoras e servidores atingidos. 

 
(b) por fim, para melhor organização dos trabalhos dos 

advogados constituídos, requer a expedição das notificações em nome do 

advogado Rudi Meira Cassel, OAB/DF 22.256, conforme § 3º do artigo 
41 do Regimento Interno do CNMP. 

 

Brasília, 17 de outubro de 2025 
 
Rudi Meira Cassel  

OAB/DF nº 22.256 



PROCURAÇÃO

FEDERAÇÃO  NACIONAL  DOS  SERVIDORES  DOS  MINISTÉRIOS  PÚBLICOS 
ESTADUAIS – FENAMP,  CNPJ nº 25.308.977/0001-00, com sede em BRASÍLIA-DF, 
no SBS, Quadra 2, Bloco E, sala 206, CEP 70.070-120, neste ato representado por 
seu  COORDENADOR(A)  JURÍDICO(a),  CLARISSA  DE  QUEIROZ  TORRES,  brasileira, 
divorciada, servidora pública, CPF nº 011.923.574-93, com domicílio na Rua Parque 
das Frutas, nº 55, Parque das Árvores, Parnamirim/RN, CEP 59.154-245, no fim 
assinado, por este instrumento particular nomeia e constitui seus procuradores os 
advogados ARACÉLI ALVES RODRIGUES, OAB/DF 26.720 e OAB/RJ 169.971,  JEAN 
PAULO RUZZARIN, OAB/DF 21.006, MARCOS JOEL DOS SANTOS, OAB/DF 21.203, e 
RUDI MEIRA CASSEL,  OAB/DF 22.256 e OAB/RJ 170.271, todos sócios de  Cassel 
Ruzzarin  Santos  Rodrigues  Advogados,  OAB/DF  nº  1.124/06  e  CNPJ  nº 
07.922.894/0001-16, com endereço profissional em Brasília-DF, no SAUS, quadra 
5, bloco N, salas 212 a 217, edifício OAB, Asa Sul, CEP 70070-913, telefone (61) 
3223-0552, e no Rio de Janeiro, na Avenida Nilo Peçanha, nº 50, sala 2018, edifício  
Rodolpho de Paoli, Centro, CEP 20020-100, telefone (21) 3035-6500, e endereço 
eletrônico em  publica@servidor.adv.br,  pedir ingresso e atuar na Proposição n° 
1.01128/2025-56,  que  tem  por  objeto  o  aperfeiçoamento  das  Resoluções  nº 
237/2021 e  nº  250/2022,  que tratam das  condições  especiais  de  trabalho no 
âmbito  do  Ministério  Público,  podendo  adotar  todos  os  procedimentos 
necessários, pelo que concede os poderes constantes das cláusulas ad judicia e 
extra judicia, bem como os especiais de transigir, receber valores e dar quitação, 
firmar termos de compromisso, assinar declaração de hipossuficiência econômica, 
acordar,  levantar  suspeições,  requerer  desistência  em  ações  diversas  em  que 
esteja pleiteando o mesmo direito, assim como renunciar ao direito que se funda 
tais  ações,  e  todos  os  demais  poderes  que  se  façam  necessários  ao  bom  e 
completo desempenho deste mandato, inclusive substabelecê-lo, no todo ou em 
parte, com ou sem reserva de poderes.

Parnamirim/RN, 17 de outubro de 2025.

CLARISSA DE QUEIROZ TORRES
CPF nº 011.923.574-93









































 

 

 

ATA DO III CONGRESSO ORDINÁRIO DA FENAMP E DE ELEIÇÃO DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA E 

CONSELHO FISCAL DA FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS 

ESTADUAIS -  FENAMP - TRIÊNIO 2025/2028 

 

Aos treze dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em ambiente híbrido, sendo o presencial no 

auditório do Hotel Nacional Inn Jaraguá, localizado na Rua Major Quedinho, nº 28, São Paulo/SP, 

CEP:01050-030, e virtual, através da plataforma Google Meet, a Federação Nacional dos Servidores dos 

Ministérios Públicos Estaduais reuniu-se no III Congresso Ordinário, para discutir e deliberar a seguinte 

pauta: 1. Análise de Conjuntura e Balanço Organizativo; 2. Prestação de Contas 2024 e Previsão 

Orçamentária 2025; 3. Eleição do sistema diretivo da FENAMP; 4. Aprovação do Plano de Lutas 2025; 

5. Autorização para Fundação da Confederação Nacional dos Trabalhadores do Sistema de Justiça; e 6. 

Outros assuntos. Conforme determinação estatutária, Erica Oliveira de Souza deu início aos trabalhos às 

09h (nove horas), conferindo a lista de presença e a documentação de inscrição de delegados. 

Prosseguindo, formou-se a mesa diretora dos trabalhos, sendo composta por Vânia Márcia de Sousa Leal 

Nunes e Aldo Clemente. Na sequência, foram feitos os esclarecimentos iniciais aos presentes, 

passando-se para o item 1 da pauta,  1. Análise de Conjuntura e Balanço Organizativo, no qual o 

coordenador Alberto Ledur  realizou um balanço da conjuntura internacional, com as incertezas frente às 

últimas ações dos Estados Unidos, o andamento das guerras atuais, e ainda a situação no Brasil, com a 

discussão do orçamento e a falta da participação social nesta, e falando também sobre a dificuldade da 

categoria, com a não retirada da PEC32, e outros pontos, como o avanço da extrema direita e a falta da 

participação de agentes sindicais no parlamento, considerando a conjuntura bastante adversa para a 

categoria de servidores públicos. Aberta a palavra à plenária e feitas as devidas considerações, passou-se 

ao balanço organizativo da FENAMP, realizado através da exibição de um vídeo institucional, contendo 

resumo das ações da Federação no último ano. Dando prosseguimento, passou-se para o item 2 da 

pauta, 2. Prestação de Contas 2024 e Previsão Orçamentária 2025, no qual foi chamado o Conselho 

Fiscal para a demonstração do parecer sobre a prestação de contas apresentada pela Coordenação 

Executiva, tendo sido apresentada a demonstração das etapas de realização dos trabalhos, com a 

emissão e leitura do parecer preliminar e do parecer final, após apresentação das justificativas da 

coordenação, tendo, ao final, opinado pela Aprovação da prestação de contas, bem como da Previsão 

Orçamentária para 2025. Posta em votação, restou aprovada a prestação de contas de 2024 nos termos 

do parecer do Conselho Fiscal, bem como a Previsão Orçamentária para 2025.  Finalizando o ponto, o 

coordenador financeiro Aldo Clemente solicitou que as entidades de base façam anualmente a 

atualização da sua arrecadação junto à Fenamp para o cálculo correto das mensalidades, de forma que 

nenhuma entidade seja prejudicada em detrimento de outras. Com o objetivo de agilizar os trabalhos, 

foi realizada a inversão de pauta, passando-se para o item 5. Autorização para Fundação da 

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Sistema de Justiça, no qual o coordenador Alberto Ledur 

fez a exposição de motivos pela necessidade da aprovação da referida autorização para fundação de 

uma Confederação envolvendo a Fenamp e outras federações integrantes do sistema de justiça, com 

todos os benefícios que a pauta pode trazer à categoria. Aberta a palavra à categoria, a presidenta do 

Sindsemp-MG, Fanny Melo, defendeu em sentido contrário, alegando que a Fenamp deveria se filiar à já 

existente Confederação dos Servidores Públicos do Brasil - CSPB, sendo a ideia da presidenta do 

 



 

 

 

Sindsemp-MG rechaçada veementemente por outros participantes, incluindo Tony - CE, Vânia - MA e 

Gilmar-SC. Posta em votação, foi aprovada por unanimidade a autorização para a fundação da 

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Sistema de Justiça. Na sequência, conforme calendário 

eleitoral, passou-se ao item 3 da pauta, 3. Eleição do sistema diretivo da FENAMP, passando-se a 

condução dos trabalhos à Comissão Eleitoral, composta por Luciana Maria Carvalho Lima -MA, Eduardo 

de Souza Maia -MG e Sidney Michel Andrade Lima - CE, sendo às 12h realizada a Publicação do Edital de 

Convocação; e abrindo-se das 12h às 15h, o período para registro de candidaturas junto à Comissão 

Eleitoral, sendo recebido para registro apenas uma chapa concorrente à Coordenação Executiva e seis 

candidatos ao Conselho Fiscal. Os candidatos para a Coordenação Executiva inscritos na chapa única 

intitulada “Unidade para Avançar”, foram:  Aldo Clemente de Araújo Filho - RN, Almir Santos Santana - 

RO, Aloysio Carneiro Junior - PB, Alberto Freire Ledur - RS, Andréa Marília Demetrio Gaia Vieira - PA, 

Adeilson Domingos Cavalcante - GO, Clarissa de Queiroz Torres - RN, Eduardo de Castro Amorim - MG, 

Elis Regina Slomski - PR, Elton Corrêa - AP, Fanny Ferreira Melo - MG, Francisco Antônio Távora Colares - 

CE, Gerson Silva de Almeida Souza - BA, Gilclésio Fernandes de OLiveira Campos - GO, Gilmar Rodrigues - 

SC, Helena Santana Ribeiro - MT, Jose Arimatea Marques Area Leao Costa - PI, Juliana Costa Vargas - RJ, 

Polyane Profilo - ES, Ronaldo Fonseca Sampaio - PE, Sandra dos Santos Zembrzuski - RS, Ticiane Lorena 

Natale - SP, Uelinton Gomes de Sousa - RJ,  Vanduir Abadio Barbosa - MS e Vânia Márcia de Sousa Leal 

Nunes - MA.  O pedido de inscrição ainda apresentou os nomes de Aldo Clemente de Araújo Filho - RN e 

Francisco Antônio Távora Colares - CE como Coordenadores de Finanças, conforme disposição do art. 21, 

§2º do Estatuto da Entidade. Para o Conselho Fiscal, foram apresentadas as candidaturas de:  Mozart 

Augusto Cunha de Araújo - RN, Priscila Ferelli Maia - PR, Samuel Ferreira da Silva Filho - PE, Silvio Pereira 

Gois - BA, Jair de Oliveira - SC e Maria Cristina Gonçalves de Souza - PA . Às 15:00h, iniciou-se a 

consolidação da lista de delegados aptos a votar, apurando-se o quantitativo de 141 delegados, incluindo 

os delegados presentes em Brasília e os que participavam remotamente.  Inscritas as candidaturas ao 

conselho fiscal e à direção executiva da FENAMP, às 15:10h abriu-se o prazo para impugnação, 

aguardando-se até às 16h50min, não havendo impugnação. Na sequência, às 16:40h foi realizada a 

divulgação das candidaturas aptas e iniciando o período de campanha, na qual a chapa inscrita fez uso 

da palavra, apresentando seus integrantes. Dando prosseguimento, às 17h, realizou-se a votação por 

aclamação para a Coordenadoria Executiva e para o Conselho Fiscal, tendo sido a escolha entre titulares 

e suplentes do Conselho Fiscal mediante acordo entre os referidos candidatos. Finalizada a apuração, 

foram declarados eleitos a Chapa Unidade para Avançar, composta por: Aldo Clemente de Araújo Filho, 

CPF 021.364.084-88, PIS/PASEP 19021363820; Almir Santos Santana, CPF 392.497.195-15, PIS/PASEP 

17043481021; Aloysio Carneiro Junior, CPF 689.760.204-30, PIS/PASEP 17036041305; Alberto Freire 

Ledur, CPF 003.630.710-67, PIS/PASEP 19016163142; Andréa Marília Demetrio Gaia Vieira, CPF 

518.702.312-87, PIS/PASEP 12766822420; Adeilson Domingos Cavalcante, CPF 000.176.651-16, 

PIS/PASEP 13099369313; Clarissa de Queiroz Torres, CPF 011.923.574-93, PIS/PASEP 19023119331; 

Eduardo de Castro Amorim, CPF 038.603.286-62, PIS/PASEP 12730832116; Elis Regina Slomski, CPF 

874.635.989-34, PIS/PASEP 12428482787; Elton Corrêa, CPF 267.370.192-34, PIS/PASEP 17064940807; 

Fanny Ferreira Melo, CPF 025.182.056-40, PIS/PASEP 12627736134; Francisco Antônio Távora Colares, 

CPF 016.836.815-33, PIS/PASEP 19026149037; Gerson Silva de Almeida Souza, CPF 003.343.435-26, 

PIS/PASEP 12715509067; Gilclésio Fernandes de OLiveira Campos, CPF 825.527.111-70, PIS/PASEP 

 



 

 

 

17071696363; Gilmar Rodrigues, CPF 602.858.939-04, PIS/PASEP 12227263654; Helena Santana Ribeiro, 

CPF 734.720.931-53, PIS/PASEP 19051170214; Jose Arimatea Marques Area Leao Costa, CPF 

287.866.373-04, PIS/PASEP 17030919104; Juliana Costa Vargas, CPF 074.576.687-05, PIS/PASEP 

17057582054; Polyane Profilo, CPF 017.363.127-40, PIS/PASEP 12507747341; Ronaldo Fonseca Sampaio, 

CPF 667.146.724-20, PIS/PASEP 17027918305; Sandra dos Santos Zembrzuski, CPF 485.695.260-91, 

PIS/PASEP 18000491007; Ticiane Lorena Natale, CPF 369.677.518-00, PIS/PASEP 19056237821; Uelinton 

Gomes de Sousa, CPF 117.393.117-10, PIS/PASEP 20039449666; Vanduir Abadio Barbosa, CPF 

638.969.071-15, PIS/PASEP 12529426939; e Vânia Márcia de Sousa Leal Nunes, CPF 876.090.963-34, 

PIS/PASEP 12739721376. Como Coordenadores de Finanças, foram eleitos Aldo Clemente de Araújo 

Filho, CPF 021.364.084-88, PIS/PASEP 19021363820; e  Francisco Antônio Távora Colares, CPF 

016.836.815-33, PIS/PASEP 19026149037. Para o  Conselho Fiscal, foram eleitos, como Titulares: Mozart 

Augusto Cunha de Araújo, CPF 043.374.724-28, PIS/PASEP 19014280125; Priscila Ferelli Maia, CPF 

051.133.089-86, PIS/PASEP 12974287524; e Samuel Ferreira da Silva Filho, CPF 463.876.504-10, 

PIS/PASEP 12212260166; e, como Suplentes, Jair de Oliveira, CPF 894.694.619-91, PIS/PASEP 

19027739857; Maria Cristina Gonçalves de Souza, CPF 428.905.862-00, PIS/PASEP 12474571290; e Silvio 

Pereira Gois, CPF 778.941.625-15, PIS/PASEP 12594528082. Aberto o prazo  para recurso contra o 

resultado, não foram registrados recursos, sendo homologado o resultado das eleições às 18h, e ficando 

registrado que o mandato dos eleitos se iniciará no dia 18 de maio de 2025 e findará no dia 17 de maio 

de 2028. Não havendo nada mais a tratar pela Comissão Eleitoral, restou concluído o processo eletivo 

em 13 de abril de 2025. Passando-se para o item 4 da pauta,  4. Aprovação do Plano de Lutas 2025, foi 

proposto e deliberado como Pauta de Lutas 2025 todas as demandas apresentadas no Congresso, que 

serão posteriormente catalogadas e divulgadas à toda a categoria, bem como  ficaram definidas como 

prioridades para 2025 as demandas que envolvam: a) Saúde Mental; b) Concurso Público; c) Orçamento; 

d) Eleições 2026; e) PEC do Voto; f) PEC da Cadeira; g) Luta contra Terceirização ( Residentes e Estágios 

de Pós); h) PCDs; i) Negociação Coletiva; e j) Aposentados. Finalizando os trabalhos, passou-se ao item 6. 

Outros assuntos, no qual não foram apresentados nenhum tema a ser discutido, restando concluída a 

ordem do dia. Os coordenadores dos trabalhos deram por encerrado o III Congresso Ordinário da 

FENAMP e, nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai 

assinada por mim, Vânia Márcia de Sousa Leal Nunes.  

 

 

São Paulo-SP, 13  de abril de 2025. 

 

 





MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

COORDENAÇÃO GERAL DE REGISTRO SINDICAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES SINDICAIS

EXTRATO DO CADASTRO
Entidade

CADASTRO ATIVO
CNPJ: 25.308.977/0001-00 Grau Entidade: Federação Código Sindical: 000.000.629.00000-0

Razão Social: FEDERACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS MINISTERIOS PUBLICOS ESTADUAIS - FENAMP

Denominação: FENAMP - Federação Nacional dos Servidores dos Ministérios Públicos Estaduais

Representação

Área Geoeconômica: Urbano Grupo: Trabalhador Classe: Servidores públicos

Categoria: Coordenação das entidades a ela filiadas que tenha representação da Categoria dos Servidores Públicos ativos e inativos
dos Ministérios Públicos dos Estados

Base Territorial: Nacional

Dados de Localização

Logradouro: Quadra SBS Quadra 2 Número: 12

Complemento: Bloco E Sala206 Bairro: Asa Sul CEP: 70.070-120 Localidade/UF: Brasília/DF

E-Mail: fenamp@fenamp.org.br Site: http://www.fenamp.org.br

DDD 1: 61 Telefone 1: 30441623 DDD 2:51 Telefone 2: 99045522

Diretoria

Data início mandato: 18/05/2025 Data término mandato: 17/05/2028

Dirigentes Sindicais Função CS RF
ALDO CLEMENTE DE ARAUJO FILHO  Membro de Diretoria Colegiada   x x
ALBERTO FREIRE LEDUR  Membro de Diretoria Colegiada   x  
ADEILSON DOMINGOS CAVALCANTE  Membro de Diretoria Colegiada      
ALMIR SANTOS SANTANA  Membro de Diretoria Colegiada      
ALOYSIO CARNEIRO JUNIOR  Membro de Diretoria Colegiada      
ANDREA MARILIA DEMETRIO GAIA VIEIRA  Membro de Diretoria Colegiada      
CLARISSA DE QUEIROZ TORRES  Membro de Diretoria Colegiada      
EDUARDO DE CASTRO AMORIM  Membro de Diretoria Colegiada      
ELIS REGINA SLOMSKI  Membro de Diretoria Colegiada      
ELTON CORREA  Membro de Diretoria Colegiada      
FANNY FERREIRA MELO  Membro de Diretoria Colegiada      
FRANCISCO ANTONIO TAVORA COLARES  Membro de Diretoria Colegiada      
GERSON SILVA DE ALMEIDA SOUZA  Membro de Diretoria Colegiada      
GILCLESIO FERNANDES DE OLIVEIRA CAMPOS  Membro de Diretoria Colegiada      
GILMAR RODRIGUES  Membro de Diretoria Colegiada      
HELENA SANTANA RIBEIRO  Membro de Diretoria Colegiada      
JOSE ARIMATEA MARQUES AREA LEAO COSTA  Membro de Diretoria Colegiada      
JULIANA COSTA VARGAS  Membro de Diretoria Colegiada      
POLYANE PROFILO  Membro de Diretoria Colegiada      
RONALDO FONSECA SAMPAIO  Membro de Diretoria Colegiada      
SANDRA DOS SANTOS ZEMBRZUSKI  Membro de Diretoria Colegiada      
TICIANE LORENA NATALE  Membro de Diretoria Colegiada      
UELINTON GOMES DE SOUZA  Membro de Diretoria Colegiada      
VANDUIR ABADIO BARBOSA  Membro de Diretoria Colegiada      
VANIA MARCIA DE SOUSA LEAL NUNES  Membro de Diretoria Colegiada      
JAIR DE OLIVEIRA  Membro do conselho fiscal      
MARIA CRISTINA GONCALVES DE SOUZA  Membro do conselho fiscal      
MOZART AUGUSTO CUNHA DE ARAUJO  Membro do conselho fiscal      
PRISCILA FERELLI MAIA  Membro do conselho fiscal      
SAMUEL FERREIRA DA SILVA FILHO  Membro do conselho fiscal      
SILVIO PEREIRA GOIS  Membro do conselho fiscal      

Filiação

Confederação: Não há declaração de filiação

Central Sindical: CENTRAL SINDICAL E POPULAR CONLUTAS

CNPJ: 07.887.926/0001-90



Histórico do Cadastro

REQUERIMENTO PROCESSO/FASE DATA SITUAÇÃO
SC18463   46000.006300/2016-79  03/04/2017 Válida 
DECISÃO PROCESSUAL  RES - Registro Sindical publicado no DOU  03/04/2017 Ativo  
SD108816 |DIR|FIL|  46000.002248/2017-62  12/04/2017 Válida 
CÓDIGO SINDICAL|  GERAÇÃO DE CÓDIGO  12/04/2017  
DECISÃO PROCESSUAL  SPU - Suspensão do Pedido de Registro Sindical  18/05/2017 Inativo  
DECISÃO PROCESSUAL  RMS - Restabelece Registro/Alteração por decisão judicial  04/08/2017 Ativo  
CÓDIGO SINDICAL|  RESTABELECIMENTO DE CÓDIGO  27/09/2017  
SD129798 |DIR|FIL|    21/10/2020 Válida 
SD140783 |DIR|    05/05/2022 Válida 
SD163030 |DIR|  47997.265594/2025-57  09/06/2025 Não Válida 
SD165070 |DIR|  47979.234380/2025-57  06/10/2025 Válida 



O Departamento de Relações do Trabalho - DRT, conforme disposto na Portaria MTE nº 3.472, de 04 de outubro de

2023, certifica, para fins de direito, que consta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais – CNES o CNPJ nº

25.308.977/0001-00, com as seguintes informações:

Situação: ATIVA 

Grau: Federação

Denominação: FENAMP - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS 

Área Geoeconômica: URBANO 

Grupo: Trabalhadores 

Classe: Servidores Públicos 
Categoria: Coordenação das entidades a ela filiadas que tenha representação da Categoria dos Servidores Públicos

ativos e inativos dos Ministérios Públicos dos

Estados

Abrangência: NACIONAL

Diretoria

Data início mandato: 18/05/2025    Data Término mandato: 17/05/2028

 

Dirigentes:

Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Relações do Trabalho

Departamento de Relações do Trabalho

CERTIDÃO

# Nome Função

1 ADEILSON DOMINGOS CAVALCANTE Membro Diretoria Colegiada

2 ALBERTO FREIRE LEDUR Membro Diretoria Colegiada

3 ALDO CLEMENTE DE ARAUJO FILHO Membro Diretoria Colegiada

4 ALMIR SANTOS SANTANA Membro Diretoria Colegiada

5 ALOYSIO CARNEIRO JUNIOR Membro Diretoria Colegiada

6 ANDREA MARILIA DEMETRIO GAIA VIEIRA Membro Diretoria Colegiada

7 CLARISSA DE QUEIROZ TORRES Membro Diretoria Colegiada

8 EDUARDO DE CASTRO AMORIM Membro Diretoria Colegiada

9 ELIS REGINA SLOMSKI Membro Diretoria Colegiada

10 ELTON CORREA Membro Diretoria Colegiada

11 FANNY FERREIRA MELO Membro Diretoria Colegiada

12 FRANCISCO ANTONIO TAVORA COLARES Membro Diretoria Colegiada

13 GERSON SILVA DE ALMEIDA SOUZA Membro Diretoria Colegiada

14 GILCLESIO FERNANDES DE OLIVEIRA CAMPOS Membro Diretoria Colegiada

15 GILMAR RODRIGUES Membro Diretoria Colegiada

16 HELENA SANTANA RIBEIRO Membro Diretoria Colegiada

17 JOSE ARIMATEA MARQUES AREA LEAO COSTA Membro Diretoria Colegiada

18 JULIANA COSTA VARGAS Membro Diretoria Colegiada

19 POLYANE PROFILO Membro Diretoria Colegiada

20 RONALDO FONSECA SAMPAIO Membro Diretoria Colegiada

21 SANDRA DOS SANTOS ZEMBRZUSKI Membro Diretoria Colegiada

22 TICIANE LORENA NATALE Membro Diretoria Colegiada

23 UELINTON GOMES DE SOUZA Membro Diretoria Colegiada

24 VANDUIR ABADIO BARBOSA Membro Diretoria Colegiada

Brasília, 16/10/2025.

Certidão gerada eletronicamente em 16/10/2025 às 16:51:43.

Secretaria de Relações do Trabalho.

A verificação da autenticidade desta certidão poderá ser feita por meio do código 4167B93D77FC4 no endereço https://cnes.trabalho.gov.br



Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Relações do Trabalho

Departamento de Relações do Trabalho

CERTIDÃO

25 VANIA MARCIA DE SOUSA LEAL NUNES Membro Diretoria Colegiada

26 JAIR DE OLIVEIRA Membro do Conselho Fiscal

27 MARIA CRISTINA GONCALVES DE SOUZA Membro do Conselho Fiscal

28 MOZART AUGUSTO CUNHA DE ARAUJO Membro do Conselho Fiscal

29 PRISCILA FERELLI MAIA Membro do Conselho Fiscal

30 SAMUEL FERREIRA DA SILVA FILHO Membro do Conselho Fiscal

31 SILVIO PEREIRA GOIS Membro do Conselho Fiscal

Brasília, 16/10/2025.

Certidão gerada eletronicamente em 16/10/2025 às 16:51:43.

Secretaria de Relações do Trabalho.

A verificação da autenticidade desta certidão poderá ser feita por meio do código 4167B93D77FC4 no endereço https://cnes.trabalho.gov.br
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